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PORTARIA Nº 114/2024 
DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 

 
“Anulação de Ato Administrativo.’’ 

 
 
 

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. ADÃO 
SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO a Ata de Reunião apresentada pela Comissão do Processo Administrativo 

Disciplinar n.º 01/2023; 
 
CONSIDERANDO que a anulação pode ser feita pela Administração Pública, com base no 

seu poder de autotutela sobre seus próprios atos, que independe de provocação do interessado, uma vez 
que, estando a Administração vinculada ao princípio da Legalidade, ela tem o poder-dever de zelar pela 
sua observância e, na mesma linha o que estabelece o art. 53 da Lei Federal n.º 9.784/1999; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Anular e, por consequência, tornar sem efeito a Portaria n.º 078 de 31 de janeiro de 

2024. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se  
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 25 de março de 2024. 
 
 

 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 
 

EM 25/03/2024 
 
 

______________________                
Assinatura 
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